
 
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA (AT) – TRANSFERÊNCIA DE VERBAS REFERENTES A IMI E 
IMT - APERFEIÇOAMENTO DE PROCEDIMENTOS E PREVENÇÃO DE PROCESSOS DE DIVERGÊNCIAS.  

A transferência pela AT dos montantes relativos a receitas provenientes de IMI e IMT não consubstancia uma 
aquisição de bens ou serviços, pelo que não está sujeita a qualquer imposto.  

Por conseguinte, o seu recebimento não poderá originar a emissão de qualquer documento com relevância 

fiscal (fatura, fatura-recibo ou fatura simplificada) nem, logicamente, qualquer comunicação no Portal das 

Finanças.  

Deve ser emitido documento de quitação adequado ao recebimento das receitas provenientes de impostos 

arrecadados pela AT.  

Documentos anteriores, eventualmente mal emitidos e comunicados como documento com relevância fiscal, 

devem ser corrigidos.  

Mais se aproveita para transmitir o NIF da AT é o 600 084 779 (tendo sido extinta a Direção Geral dos Impostos 

- NIF 600 000 079).  

Informação emitida com base em informação transmitida pela AT (Unidade de Gestão da  
Relação com os Contribuintes - Oficio n.º 30, de 14/03/2018)  






